
 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS 

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
 

RESOLUÇÃO N.º 037/06-CSMP 
 

O PRESIDENTE DO COLENDO 
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas 

atribuições legais, e 

 

CONSIDERANDO o voto do Conselheiro-

Relator, Doutor Flávio Ferreira Lopes, exarado nos autos do 

Processo n.º 14.356/2005/PGJ (Distribuição n.º 

117/2004/63.ª Prourb);                

 
CONSIDERANDO o disposto no art. 43, XVII, 

c/c o art. 68, §§ 3.º e 4.º da Lei Complementar n.º 011/93 e 

art. 10, inciso XVII, do Regimento Interno do Colendo 

Conselho Superior do Ministério Público; 

 
CONSIDERANDO a decisão unânime do 

Colendo Conselho Superior do Ministério Público, em 

sessão ordinária realizada em 09 de março de 2006; 

 

RESOLVE: 
 

HOMOLOGAR a promoção de arquivamento 

dos autos do Processo n.º 14.356/2005/PGJ (Distribuição 
n.º 117/2004/63.ª Prourb), referente a verificação da 

regularidade de uma construção, localizada na Cidade Nova 

IV, tendo em vista manifestação do Instituto Municipal de 

Planejamento Urbano - IMPLURB em haver ajuizado Ação 

de Nunciação de Obra Nova, em face do proprietário da 

obra, revelando-se, portanto, que as providências foram 

adequadas ao caso.  

 

Dê-se ciência, registre-se, cumpra-se e publique-

se. 

 
SALA DE REUNIÕES DO COLENDO 

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO, 

em Manaus-AM, 09 de março de 2006. 

 

 
VICENTE AUGUSTO CRUZ OLIVEIRA 

Presidente 

 

 

EVANDRO PAES DE FARIAS 
Membro 

 

 

FLÁVIO FERREIRA LOPES 
Membro 
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SUZETE MARIA DOS SANTOS 
Membro 
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